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PORTARIA N.º 146
DE 01 DE JULHO DE 2024

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no inciso XV, do artigo 64 da Lei nº. 9.226, de 28 de junho de 2023, resolve;

RESOLVE:

Art. 1º –  Conceder  3 (três) meses de gozo de Licença Prêmio ao servidor, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Ipesaúde,  MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ,  portador do 
CPF nº XXX.676.294-XX, ocupante do Cargo de Médico, lotado no Centro de Especialidades.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 19/07/2024 a 16/10/2024, pelo período de

90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 28 de abril de 2017 a 27 de abril de 2022.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, em 01 de Julho de 2024 

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE.

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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Folha 18
Sigla: GEREH



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: QWWA-PO4F-RLPZ-5OOO

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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